
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA
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DESPACHO 22/2026 - CCCL/DAPF/DG/IP/REITORIA/IFPBDESPACHO 22/2026 - CCCL/DAPF/DG/IP/REITORIA/IFPB

INEXIGIBILIDADE 27/2026

Referência: Processo Nº 23796.000416.2026-61

Interessado: 155890 (IFPB – Campus Itaporanga)

Assunto: RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

Destinatário: Direção de Administração, Planejamento e Finanças- Campus Itaporanga.

1. DO RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

1.1. O Diretor de administração, planejamento e finanças do IFPB – Campus Itaporanga

RECONHECE a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 27/2026 , fundamentado no Artigo 74,

III, alínea “f” c/c § 3º da Lei Federal 14.133/2021, conforme Processo 23796.000416.2026-61.

1.2. Do Objeto: Pagamento de inscrição dos servidores Ricardo Batista Pereira, Mat. SIAPE

1033001, Luyz Paullo Targino Saturnino, Mat. SIAPE 2231884 e Ridelson Farias de Sousa, Mat. SIAPE

1611240 servidores do Campus Itaporanga  no 21º CONGRESSO BRASILEIRO DE PREGOEIROS –

EDIÇÃO INVERNO”, que será realizado de 22 a 25 de junho de 2026, em Foz do Iguaçu/PR.

1.3. Contratada: INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL. CNPJ: 10.498.974/0002-81.

1.4. Valor Total da Contratação: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).

1.5. A contratação será registrada e publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na situação de Inexigibilidade de Licitação, com amparo na legislação supracitada.

1.6. Encaminhe-se o presente documento para RATIFICAÇÃO pela Autoridade Superior.

_________________________

Ricardo Batista Pereira

Diretor de Administração, Planejamento e Finanças

Campus Itaporanga

2 . DA RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E DA AUTORIZAÇÃO DA

CONTRATAÇÃO

2.1. Processo de INEXIGIBILIDADE com dispensa da análise prévia pela Procuradoria Federal

em virtude da Orientação Normativa n° 69/2021 da AGU:

"NÃO É OBRIGATÓRIA MANIFESTAÇÃO JURÍDICA NAS CONTRATAÇÕES DIRETAS DE PEQUENO

VALOR COM FUNDAMENTO NO ART. 75, I OU II, E § 3º DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, SALVO SE

HOUVER CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E ESTE NÃO FOR PADRONIZADO PELO ÓRGÃO DE
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